
A QUEM SE APLICA?
A taxa turística incide sobre hóspedes dos empreendimentos turísticos e estabelecimentos
de alojamento local, com idade igual ou superior a 16 anos, independentemente da sua 
nacionalidade, local de residência e modalidade da reserva efetuada.
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QUAL O VALOR DA TAXA?
Valor unitário de:
• 1,50 € por dormida, nos meses de outubro a março, 
até ao limite de 7 noites seguidas por pessoa e por estadia.

• 2,00 € por dormida, nos meses de abril a setembro, 
até ao limite de 7 noites seguidas por pessoa e por estadia.

QUEM COBRA A TAXA?
A cobrança e a liquidação da taxa turística compete às pessoas singulares ou coletivas 
que explorem os empreendimentos turísticos e estabelecimentos de alojamento local. 

QUEM ESTÁ ISENTO?
Os hóspedes nas seguintes condições:
a) Que sejam portadores de deficiência, com incapacidade igual ou superior a 60%, 
     desde que apresentem comprovativo desta condição;

b) Estudantes nacionais e estrangeiros que ingressem em qualquer instituição de ensino 
     do município da Figueira da Foz, com estadias no início do ano letivo, até ao máximo de 
     60 dias consecutivos, desde que apresentem documento comprovativo dessa condição;

c) Aqueles cuja estadia seja motivada por realojamentos nos casos de catástrofes 
     e intempéries declaradas.
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